
ATA D A 32 1° SE SSÃO
D A SE G U N D A C ÂMAR A D A J U N TA D E  R E C U R SO S AD MIN ISTR ATIV O S

TR I B U TÁR IO S -  J U R AT

Dat a : 14  de  de ze mbr o  de  2 0 2 1 Lo c al :  P l e nár i o  da J URAT. Ho r ári o : 14h.

Reunião n° 54/2021

Pr es ente s :  G ui l h e r m e  Ra mo s  d a Cu nh a,  Ro ni e l Vi e i r a do s  Anj o s ,  Ve r a Lúc i a Ri be i r o  de  So uza, Evan i l d o  S i l va L i ns

Juni o r e  Franc i el i  Cri s t i ni  Sc hul t z.

P r e s i di u  o s  t r a bal ho s  o  P r e s i de nt e  d as  Câma r as  de  J ul game nt o  o  Sr .  Mai c o  Be t t o n i ,  e  Se c r e t ar i o u a Sr a.  Sahm ar a Li z

Bo t e mbe r ge r .

Paut a : 1 - Apr o vaç ão  da At a da Se s s ã o  ant e r i o r ; 2  -  J ul g ame nt o  de  P r o c e s s o s  e  3  -  Apr o vaç ão  de  e m e nt as / Ac ó r dão s .

Deliberações : 1 - Aprovação da ata da sessão anterior. 2 - Julgamento de Processos: Deliberações : 1 - Aprova-

ção da ata da sessão anterior. 2 - Julgamento de Processos: Processo n° 1852/2020 /JURAT, protocolado sob o

n° 1733/2020, em que é recorrente Carlos Frank Junior, sendo relator Evanildo Silva Lins Junior . Assunto:

Isenção de IPTU.( retirado de pauta ).Ret irado de pauta a pedido de relator. Processo n° 1717/2019/JURAI,;

protocolado sob o n° 31497/2019, em que é recorre nte Medicina e Saúde Joinville Ltda  Epp, sendo relator

Roniel Vieira dos Anjos . Assunto: Impugnação das notificações de tributos n° 70 a 77/2019, auto de infra-

ção n ° 83 e 84/2019. O relator Roniel Vieira dos Anjos fez a leitura do relatório. Passada a palavra a Defensora

da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schultz, que se manifestou no sentido de conhecer a reclamação e, no

mérito, negar-lhe provimento e manter lançamentos e Auto de Infração. Ainda, salientou que não houve equívoco

quanto ao desenquadramento. Após a fase de discussão, o relator proferiu seu voto sobre a preliminar suscitada,

no sentido de rejeitar a preliminar, sendo acompanhado pelos demais julgadores. Sobre o mérito, conheceu a re-

clamação e no mérito deu parcial provimento para cancelar as Notificações de Tributos n° 75, 76 e 77/2019 (ISS

retido em razão de ausência de cadastro no CENE). Manteve na integralidade as Notificações de Tributos n° 70,

72, 73 , 74/2019 e o Auto de Infração n° 83 /2019. Manteve, também, nos exatos termos do recálculo efetuado

pelo fisco, as demais autuações (Recálculos das No tificações de Tributos n° 71/2019 e do Auto de Infração n°

84/2019). Part icipou da sessão o  representante da reclamante, Sr. Ednelson Minatt i e a Sra Regina Massako

Kushino, que ao se manifestar lembrou o mot ivo do arbitramento e info rmou que à época houve uma mudança

de Contabilidade. Informou que a Clínica atende unicamente Planos de Saúde podendo ter uma única Nota Fiscal

com valo r mais elevado, e não necessariamente unia equ ivalência entre emissão de No tas e a quantidade de
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médicos que atendem na Clínica. Ressalta que não há indícios para indicar que no ano de 2018 teria consultas a

mais. Após a fala do representante da reclamante, a Defensora da Fazenda Pública manteve seu posicionamento.

O julgador Guilherme Ramos da Cunha acompanhou o relato r e com relação ao CENE, citou o art. 62, § 1°, 11,

"b", do Regimento Interno do CARF, pelo qual é vedado aos membros declarar a inconstituciona 1 idade e afastar

legislação, ressalvado o  caso  de decisão defini tiva do STF e STJ em recursos repet itivos ou repercussão geral.

Ainda, asseverou que o GENE violava o art. 3° cio CTN, pelo qual o tributo não pode ser exigido como sanção,

sendo  que exigibilidade de retenção  em razão da ausência do CENE configura sansão. A julgadora Vera Lúcia

Ribeiro de Souza, abriu divergência para manter as No tificações de Tributos de n° 75, 76 e 77/2019 (CENE),

com fundamento no  art . 4°, do Decreto Municipal n° 11.880/2004 (Regulamento JURAT), pelo qual a JURAT

não tem competência para afastar dispositivo legal, devendo ser mantida a força normativa da IN 14/2014. O jul-

gador Evanildo Silva Lins Junior acompanhou o voto do relator e acrescentou quanto ao arbi tramento e cercea-

mento de defesa, pelo qual o contribuinte tentou imputar ao fisco urna responsabilidade que lhe é própria, inver-

tendo o ônus da prova quanto à emissão e contabilização das notas fiscais. Decisão: Acordaram os membros da

Segunda Câmara da Junta de Recursos Administ rativos Tributários - JURAT, por unanimidade de votos em co-

nhecer a Reclamação e por maioria de votos (3x1) em cancelar as Notificações de Tributos n° 75, 76 e 77/2019

(ISS retido  em razão de ausência de cadastro no CENE). Mantidas à unanimidade a integralidade das Noti fica-

ções de Tributos n° 70, 72, 73, 74/2019 e o Auto de Infração n° 83/2019. Mantidas nos exatos termos do recálcu-

lo efetuado pelo fisco o Recálculos na Notificação de Tributos n° 71 /2019 e no Auto de Infração n° 84/2019.

Acréscimos do julgador Guilherme Ramos da Cunha com relação ao CENE, o qual consignou ser aplicável por

analogia o art. 62, § 1°, 11, "b", do Regimento interno do CARF, pelo qual é vedado aos membros declarar a in-

constitucionalidade e afastar legislação, ressalvado o caso de decisão definitiva do STF e STJ em recursos repeti-

tivos ou repercussão geral, o que é o caso dos autos. Não suficiente, também assenta que o CENE violava o art.

3° do CTN, pelo qual o tributo não pode ser exigido como sanção, sendo que exigibilidade de retenção em razão

da ausência do  CENE configura sansão. Acréscimos do Julgador Evanildo Silva Lins Junior  quanto ao arbitra-

mento e cerceamento de defesa, pelo qual o contribuinte tentou imputar ao fisco urna responsabilidade que lhe é

própria, invertendo o ônus da prova quanto à emissão e contabilização das notas fiscais. Divergência da Julgado-

ra Vera Lúcia Ribeiro de Souza para manter as No tificações de Tributos de n° 75, 76 e 77/2019 (CENE), com
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fundamento no art. 4°, do Decreto Municipal n° 11.880/2004 (Regulamento JURAT), pelo qual a JURAT não tem

competência para afastar dispositivo legal, devendo ser mantida a força normativa da IN 14/2014. Preliminar de

cerceamento de defesa rejeitada à unanimidade. Processo n° 1835/2020/JURAT, protocolado sob o n°

58873 /2019, em que é  reco rrente Te zoni Pintura P ó Eletrostática Eireli , sendo rela tor Ronie l Vieira dos

Anjos. Assunto : Impugnação das notificações de tributos n° 196, 197, 198, 199, 200, 201/2019 e autos de in-

fração n° 155 , 157, 158, 159, 160, 167 e 168/2019. O relator Roniel Vieira dos Anjos fez a leitura do relatório.

Passada a palavra a Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schultz, que se manifestou no sentido

de conhecer a reclamação e, no mérito, negar-lhe provimento mantendo as Notificações de Tributos e o Auto de

Infração. Após a fase de discussão, o relator Roniel Vieira dos Anjos proferiu seu voto no sentido de conhecer a

reclamação e dar-lhe parcial provimento para anular as Notificações de Tributos n° 197, 198, 199 e 200/2019 e

os Autos de Infração n° 157, 159 e o 160/2019 (GENE). Participou da sessão o representante da reclamante, Sr.

Ednelson Minatti. O ju lgador Evanildo Silva Lins Junior divergiu no sentido de dar provimento para anular tais

lançamentos, por considerar que a industrialização por encomenda do caso concreto não se trata de fato gerador

que materializa o  ISS, devendo ser  analisado sempre o macro para se verificar  onde a mercadoria entra no ciclo

de produção macro, sendo que no caso dos autos a pintura realizada pelo contribuinte faz parte do processo pro-

dutivo da maçaneta do carro, do liquidificador etc, sendo, portanto devido o ICMS, conforme julgados do STF. A

julgadora Vera Lúcia Ribeiro de Souza acompanhou o relator e divergiu com relação ao CENE com fundamento

no art. 4°, do Decreto Municipal 11° 11.880/2004 (Regulamento JURAT), pelo qual a JURAI' não tem competên-

cia para afastar dispositivo  legal,  devendo ser mantida a força da IN 14/2014. O julgador Guilherme Ramos da

Cunha acompanhou o Relator e acrescentou fundamentos quanto a industrialização por encomenda. Citou que o

item 14.05 da lista de serviços da Lei Complementar n° 116/2003, prevê exatamente a atividade realizada pelo

contribuinte, assim não há como anular os lançamentos sem declarar previamente a inconstitucionalidade do res-

pectivo subitem, o que é vedado pelo art. 4° do Regimento Interno JURAT (Decreto Municipal n° 11.880/2004),

sendo que não há decisão do STF em Repercussão Geral ou em controle concentrado de constitucional idade reti-

rando a validade do respectivo subitem. Com relação ao GENE o julgador também acompanhou o relator e acres-

centou que entende aplicável por analogia o art. 62, § 1°, II, "b", do Regimento Interno do CARF, pelo qual é ve-

dado aos membros declarar a inconstitucionalidade e afastar legislação, ressalvado o caso de decisão definitiva
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do STF e STJ em recursos repetitivos ou repercussão geral, o que é o caso dos autos. Não suficiente, também as-

sentou que o CENE violava o art. 3° do CTN, pelo qual o tributo não pode ser exigido corno sanção, sendo que

exigibilidade de retenção em razão da ausência do CENE configura sansão. Decisão: Acordaram os membros da

Segunda Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade de votos em co-

nhecer a Reclamação, e por maioria (3x1) em dar parcial provimento para anular as Notificações de "Tributos n°

197, 198, 199 e 200/2019 e os Autos de Infração n° 157, 159 e o 160/2019 (CENE), com divergência da Julgado-

ra Vera Lucia Ribeiro de Souza. Mantida por (3x1) a Notificação de Tributos n° 196/2019 e do Auto de Infração

n° 155/2019, com divergência do julgador Evanildo Silva Lins Júnior. Mantidos à unanimidade a Notificação de

Tributos ri° 201/2019 e os Autos de Infração n° 158, 167 e 168/2019. Processo n° 1803 /2019/JURAT, protocola-

do sob o n° 5085 5/2019, em que é recorrente Amauri Gomes, sendo relator Evanildo Silva Lins Junior. As-

sunto: Revisão do  IPTU /2019. O relator Evanildo Silva Lins Junior fez a leitura do relatório. Passada a palavra

a Defensora da Fazenda pública, Dra. Franciel i Crist ini Schultz, que se manifestou no sent ido de não conhecer

da reclamação pela irrtempestividade, e se a mesma foi superada, pela ausência de contencioso pelos anos anteri-

ores, e caso superado esta questão também, manifestou-se pela perda do objeto pois o reclamante pagou o débito.

Após a fase de discussão, o relator proferiu seu voto sobre a preliminar suscitada, no sentido de rejeitar a preli-

minar, sendo acompanhado pelos demais julgadores. Sobre o mérito  voto por conhecer parcialmente a reclama-

ção e, nesta parte, negar-lhe provimento. Participou da sessão o representante da reclamante, Sr. Arnauri Gomes,

que alegou que quando viu a possibilidade de penhora de bens na Execução Fiscal decidiu pagar os débitos e que

não sabia que a reclamação administrativa seria extinta. Informou ainda que não  sabia que a área do seu imóvel

era considerada de relevante interesse ecológico . O ju lgador Roniel Vieira dos Anjos acompanhou  o relator. O

julgador Guilherme Ramos da Cunha divergiu quanto à impossibilidade de analisar o pedido de revisão relativo

aos anos de 2012 a 2018, que, apesar de intempestivo, nos termos do art. 149, do CTN, a autoridade tem o dever

de rever o lançamento quando toma conhecimento de que este incorreu em erro a respeito dos fatos que o emba-

sam. Disse que, a alegação do contribuinte é nesse sentido, razão pela qual a intempestividade, por si só, não bas-

taria para negar o pedido. A julgadora Vera Lúcia Ribeiro de Souza acompanhou o relator. Decisão: Acordaram

os membros da 2' Câmara da Junta de Recursos Administ rativos Tributários - JURAT, por maioria não conhecer

a Reclamação, devido à impossibilidade de analisar exercícios anteriores a 2019, e, em relação  ao IPTU/2019,
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d es is tênc ia tác ita  em virtu d e d o  p ag amento  d o  d éb ito .  O  julgad o r Guilhe rme Ramo s  d a Cunha ,  d ivergiu,  e fo i

derro tad o , q uanto à imp os s ib ilid ade de analis ar o  p ed id o  d e revis ão relativo  ao s anos  de 2012 a 2018,  q ue,  ap es ar

de intempes tivo ,  no s  termo s d o  art . 149,  cio  CT N,  a auto ridad e tem o  dever d e rever o  lanç amento  q uand o to ma

co nhec imento  d e que este inc o rreu em erro  a resp eito  d o s fato s  que o embas am. Diss e que,  a alegaç ão  d o c o ntri-

buinte é ness e s entid o , razão p ela q ual a intemp es tivid ade,  p o r s i só ,  não b as taria para negar o  p ed ido .  3 -Ap ro -

va çã o de Eme nta s /Ac ó r d ão s : Ac ó r d ão 221/2021 - Processo n° 1717/2019/JURAT , protoc olad o sob o n°

3 1 497/20 1 9,  em q ue é rec o rrente Med icina e S aúd e Jo inville Ltd a Ep p,  s end o  relato r Ro niel Vieira d o s  Anjo s .

As s unto : Imp ugnaç ão  d as  no tific aç õ es  d e trib uto s  n°  70 a 77/2019,  auto  d e infraç ão  n°  83 e 84/2019; Ac ó rd ão

222/2021 - P ro c es s o  n°  1835/2020/JURAT , p ro toc o lad o s o b o  n°  58873/2019,  ern q ue é reco rrente T ezo ni Pintura

Pó  Eletro s tátic a Eireli,  s end o  relato r Ro niel Vieira do s  Anjo s .  As s unto : Imp ugnação  d as  no tific açõ es  de trib uto s

n° 196, 197, 198, 199,  200, 201/2019 e auto s  d e infraç ão  n°  155,  157,  158,  159, 160, 167 e 168/2019; Ac ó rdã o

223/2021 - P ro c es so  n°  1803/2019/JURAT ,  p ro to c o lad o  so b  o  n°  50855/2019,  em q ue é rec o rrente Arnauri Go -

mes ,  s end o  relato r Evanild o  S ilva Lins  Junio r.  As s unto : Revis ão  d o  IP T U/2019; Nad a mais  havend o  a tratar eu,

Sahmara Liz Bo temb erger,  lavro  e ass ino  a p resente ata aco mp anhada d o S r. Maic o  Betto ni, P res idente d esta ses -

são d a S egund a Cântara d e Julgar iiii

Joinville, 14 de Dezembro 2
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Mai c o Béttoni

P r e s i de nt e  das  Câm ar as  de  J ul game nt o

Guilherme Ramos da Cunha

Vera Lúci a Ri be i r o  de  So uza t s t t , ? r ,l,Roniel Vieir a dos Anjos

Evani l do  Si l va Li ns  J uni or _ r i  i ` t

Francieli Cristini Schultz

Yr oSahn i r a  L i z 5 t e m b e r g é r

Secretári< a J URAT

5


